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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 

 

PROCESSO Nº 0994/2024 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem, 

manutenção e desmontagem cenográfica, conforme memorial descritivo e projeto para 

o CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo. O local será 

no EXPO CENTER NORTE, localizado na Rua José Bernardo Pinto, 333 - Vila Guilherme, 

São Paulo – SP, o congresso será realizado no período de 22/01/2025 à 25/01/2025. O 

estande do CFO possui uma área de 812 M² em formato irregular. Os serviços a serem 

contratados estão devidamente especificados no Termo de Referência. 

ANEXOS: 
I. Termo de Referência 

II. Modelo de Proposta 

III. Planilha de Preços Estimados 

IV. Minuta de Contrato 

 
ITEM ASSUNTO 
01 DO OBJETO  
02 DA PARTICIPAÇÃO 
03 DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 
04 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
05 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
06 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
07 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
08 DA DESCONEXÃO 
09 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10 DA HABILITAÇÃO 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS 
13 DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
14 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
15 DOS RECURSOS 
16 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
17 DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
19 DO CONTRATO 
20 DO PAGAMENTO 
21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
22 DA FISCALIZAÇÃO 
23 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 05/2024 

UASG – 926655 

 

PROCESSO Nº 0994/2024 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

Data e horário de abertura da sessão do Pregão Eletrônico: 29/11/2024, às 09:00h. 

Data e horário de início de recebimento das propostas: 18/11/2024, às 08:00h. 

Data e horário de término para recebimento das propostas: 29/11/2024 às 09:00h. 

Endereço: www.comprasgovernamentais.gov.br 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA, por intermédio do Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria CFO-SEC nº 06, de 31 de janeiro de 2024, 

torna público para o conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, mediante as condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, à Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor –, à Instrução Normativa MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 

e suas alterações, legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 

anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para 

prestação de serviços de confecção, montagem, manutenção e desmontagem 
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cenográfica, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária e projeto para o 

CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo. O local será no 

EXPO CENTER NORTE, localizado na Rua José Bernardo Pinto, 333 - Vila Guilherme, São 

Paulo – SP, o congresso será realizado no período de 22/01/2025 à 25/01/2025. O 

estande do CFO possui uma área de 812 M² em formato irregular. Os serviços a serem 

contratados estão devidamente especificados no Termo de Referência. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações do 

objeto descritas no CATMAT/CATSER e as constantes no Termo de Referência 

prevalecerão as últimas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste pregão os interessados do ramo de 

atividade relacionada ao objeto que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e de seus anexos, desde que: 

2.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 

Pregão; 

2.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos 

neste Edital; 

2.1.3. Possuam registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores (SICAF). 

2.2. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes do 

Edital, poderá participar desta contratação consórcio de empresas, atendidas as 

condições previstas no Art. 15 da Lei nº 14.133/2021, e aquelas estabelecidas no Edital.  

2.3. Fica vedada a participação de empresa consorciada em mais de 

um consórcio ou isoladamente de profissional em mais de uma empresa, ou em mais de 

um consórcio. 

2.4. A empresa ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade 

pela inexistência de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, 

ainda, pela autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

mailto:licitacoes@cfo.org.br


 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br/ Site: www.cfo.org.br 

2.5. As consorciadas deverão apresentar além dos demais 

documentos exigidos neste Edital, compromisso de constituição de consórcio, por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de Registro de Títulos 

e Documentos, discriminando a empresa líder, bem como a participação de cada 

consorciado. 

2.6. O prazo de duração de consórcio deve, no mínimo, coincidir com 

o prazo de conclusão de objeto desta contratação, até sua aceitação definitiva. 

2.7. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não 

alterarão a constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as 

premissas que asseguram a sua habilitação. 

2.8. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não 

constituem nem se constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o 

consórcio não adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. Os 

consorciados deverão apresentar compromisso que serão solidários entre si. 

2.9. Conforme o § 1º do Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 fica estabelecido 

o acréscimo percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de licitante 

individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação. 

2.10. Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas 

que se enquadrem nas hipóteses do Art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

2.11. O Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os 

sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, 

visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de 

participar deste certame. 

 

3. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 

3.1. O enquadramento como microempresa – ME ou empresa de 

pequeno porte – EPP dar-se-á desde que atendidos os requisitos delineados na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  
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3.1.1. A sociedade cooperativa que tenha auferido, no ano-calendário anterior 

ao presente, receita bruta superior a R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 

igual ou inferior a R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/2007, receberá o 

mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/2006 às ME/EPP.  

3.1.2. A pessoa física ou o empresário individual que se enquadrar no inciso I ou 

II do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, receberá o mesmo tratamento que a 

referida Lei concede às ME/EPP. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no 

Portal de Compras do Governo Federal – Compras Governamentais, no sítio 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, 

dependerá de registro cadastral, atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF. Alternativamente o credenciamento poderá ser feito no Sistema 

de Credenciamento de Fornecedores do sítio Compras Governamentais, o que permite 

ao fornecedor obter Login e Senha e participar de Pregões e Cotações Eletrônicas sem 

que haja a necessidade de se cadastrar no SICAF. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

responsabilidade legal da licitante ou de seu representante legal e presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade 

exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao CFO responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, quando solicitado pelo pregoeiro, 

exclusivamente por meio do sistema (as extensões aceitas para o arquivo são: SXW, 

DOC, RTF, TXT, ZIP, PDF e ODT), a proposta de preços atualizada ao último lance e após 

a aprovação da proposta os documentos de habilitação, quando solicitado pelo dirigente 

do certame.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123, de 2006.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento de proposta.  

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do 

licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro 

e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam 

a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos 

omitidos da proposta ou incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos 

preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o 

objeto ser executado sem ônus adicional para o CFO. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

nas normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de 

licitações públicas. 
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6.8. Em caso de divergência entre as especificações constantes deste 

Edital e as registradas no sitio comprasgovernamentais.gov.br, prevalecerão as do 

Edital.  

6.9. As licitantes deverão apresentar descrição detalhada dos 

equipamentos ofertados, e anexar a respectiva documentação técnica através de 

catálogos, folder, declaração do fabricante e/ou manuais, para comprovação das 

especificações técnicas mínimas, fazendo constar da proposta técnica a identificação e 

página do documento onde se encontra descrita cada uma das características ofertadas. 

6.9.1. Caso as documentações não comprovem todos os requisitos técnicos dos 

equipamentos, a empresa licitante poderá apresentar documentação complementar 

do fabricante emitida com a finalidade específica para a licitação a que se refere o 

presente Termo de Referência. 

6.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às 

exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

6.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levando a efeito na fase de aceitação.  

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e as licitantes, após a fase de lances. 

7.5. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão registrar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 

informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o 

horário fixado para a abertura da sessão e as regras de sua aceitação. 

7.7. As licitantes somente poderão oferecer lances de valor inferior ao 

último por ela ofertados e registrados pelo sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 
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7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, 

até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado 

na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante a sessão pública, as licitantes serão informadas, em 

tempo real, dos valores dos menores lances registrados, vedada a identificação das 

empresas participantes do certame.  

7.15. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, 

conforme definido neste Edital e em seus anexos.  

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

7.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de2015. 

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.22. A microempresa ou empresa de pequeno porte, que venha a ser 

contratada para a prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra não poderá 

beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas 

no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.22.1. Para efeito de comprovação do disposto no subitem acima, a contratada 

deverá apresentar cópia do ofício, enviado à Receita Federal do Brasil, 

com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura 

do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra, 

até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de 

vedação.  

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de 

preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 

7.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais 
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(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 

aberto e fechado. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. Se não houver 

desempate será assegurada a preferência conforme o § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133, 

de 2021 e seus incisos. 

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.27. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o 

Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 

previstas neste Edital. 

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes.  

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que no prazo 

de 2 (duas) horas, envie proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA DESCONEXÃO 

8.1. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de 

lances, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, para sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

8.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão do Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada 
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somente após a comunicação às participantes, no endereço eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

Edital. 

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU 

– Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da planilha de 

custos, desde que não comprometam o valor global ou contrariem 

instrumentos legais, não caracteriza motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para 

a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 

e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento 

digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelo demais licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o 
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Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)  

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.249, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário.  

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
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10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação.  

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado por falta de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do 

licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 

pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada.  

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
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10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Conforme art. 15 da Lei 14.133/2021, salvo vedação devidamente 

justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 

consórcio, observadas as seguintes normas: 

10.6.1.  A comprovação de compromisso público ou particular de 

constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados; 

10.6.2.  A indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável 

por sua representação perante a Administração; 

10.6.3. . A admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

10.6.4.  A impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma 

licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada; 

10.6.5. . responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do 

contrato. 

10.6.6.  A obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no 

consórcio formado por empresas brasileiras e estrangeiras. 

10.6.7.  A constituição e o registro do consórcio antes da celebração do 

contrato. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 
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10.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.8. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação: 

 

10.9. Habilitação Jurídica 

10.9.1. No caso de empresa individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

10.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

10.9.3. No caso de sociedade empresária ou sociedade limitada unipessoal – SLU: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores.  

10.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência. 

10.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores. 

10.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com 

a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 
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10.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização. 

10.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou consolidação respectiva. 

 

10.10. Regularidades Fiscal e Trabalhista 

10.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou 

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 

10.10.2. Prova de Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedia conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

10.10.3. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

10.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

10.10.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

10.10.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estatual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contratada ou concorre. 

10.10.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
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declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

10.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

10.11. Qualificação Econômico-Financeira 

10.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

10.11-1.1. A certidão referida no subitem acima que não estiver mencionando 

explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 90 

(noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

10.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.  

10.11.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 

apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro (Art. 3º do 

Decreto nº 8.538, de 2015). 

10.11-3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade. 

10.11-3.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

10.11-3.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
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112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.11-3.4. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 

Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência (IS) e Índice de Endividamento (IE), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial ou apurados mediante consulta “on line” no caso de 

empresas inscritas no SICAF: 

 

ILG = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐸𝑥í𝑔𝑖𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
  Igual ou Superior a 1,00 

 

IS = 
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜+𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑃𝑒𝑟𝑚𝑎𝑛𝑒𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐸𝑥í𝑔𝑖𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜
 Igual ou Superior a 1,00 

 

IE = 
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒+𝑃𝑎𝑠𝑠í𝑣𝑒𝑙 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 Igual ou Inferior a 0,5 

 

10.12. Qualificação Técnica 

10.12.1. Para a comprovação da qualificação técnico-operacional, a licitante 

detentora do menor preço deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica 

expedido(s) por empresa pública ou privada, comprovando que prestou serviços 

pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos em relação ao 

objeto da licitação. 

10.12.2. Declaração indicando suas instalações e recursos disponíveis para a 

prestação dos serviços, no tocante à estrutura da empresa e disponibilidade de 

pessoal administrativo, informando o endereço completo onde se situam estas 

instalações. 

10.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
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cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do Edital. 

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 

da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa.  

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 

subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 

documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma.  

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 

sejam por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, de eventual 
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ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-

se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 

deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 

Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, II da Lei nº 

14.133/21).  

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os 

valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

12.1. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pela licitante 

durante a vigência do Contrato, salvo quanto à manutenção do porte da empresa (Lei 

Complementar nº 123/2006).  

12.1.1. Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação referida no 

subitem anterior ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato e das demais cominações 

legais, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após comprovados os requisitos de habilitação e feita a 

negociação, assinar o Contrato.  

 

13. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

13.1. Até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica. 

13.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos e pela área requisitante, se for o caso, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

13.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame.  

13.2. A impugnação poderá ser realizada na forma eletrônica pelo e-mail 

licitacoes@cfo.org.br, ou, ainda, por petição dirigida ou protocolada no endereço: SHIN 

mailto:licitacoes@cfo.org.br
mailto:licitacoes@cfo.org.br


 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br/ Site: www.cfo.org.br 

CA 7 Lote 2 – CEP: 71.503-507 – Brasília – DF, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), 

no horário de 09:00 às 12:00h e de 13:00 às 17:00h. Quando enviada por e-mail, o 

emitente deve aferir a confirmação de recebimento pelo pregoeiro.   

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço: 

licitacoes@cfo.org.br, devendo aferir a confirmação de recebimento pelo Pregoeiro. 

14.2. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

14.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de informação ou de 

lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 
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15.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

30 (trinta) minutos. 

15.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

informação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data de informação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da informação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.9. O acolhimento de recurso importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

CFO, situado no SHIN CA 7 – Lote 2 – Brasília – DF, de segunda a sexta-feira (exceto 

feriados), no horário das 09:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:45 horas. 

 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
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própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 

o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 

a regular decisão dos recursos apresentados. 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são aquelas estabelecidas 

no Termo de Referência – Anexo I (Itens 7 e 8). 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As condições de pagamento são aquelas estabelecidas no Termo de Referência 

– Anexo I (Item 12). 
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20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

20.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos 

constantes da Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.04.05.002 – Locação de Veículo. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. As condições que tratam da fiscalização são aquelas estabelecidas no Termo de 

Referência – Anexo I (Item 6). 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

22.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 

não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 

pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

22.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

22.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance 

ofertado ou após a negociação; 

22.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 

quando exigível; 

22.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a 

etapa competitiva; ou 

22.1.2.4. apresentar proposta ou amostra em desacordo 

com as especificações do edital; 

22.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 
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22.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo 

estabelecido pela Administração; 

22.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

22.1.6. fraudar a licitação 

22.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

22.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

22.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

22.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

22.1.7.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação 

22.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

22.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

22.2.1.1. advertência; 

22.2.1.2. multa; 

22.2.1.3. impedimento de licitar e contratar e 

22.2.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

22.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

22.3.2.  as peculiaridades do caso concreto. 

22.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes os danos que dela 

provierem para a Administração Pública. 
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22.3.4. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3, a 

multa será de 5% a 10% do valor do contrato licitado. 

22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 

e 23.1.8, a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 

23.1.5, 23.1.6, 23.1.7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 23.1.1, 23.1.2 e 23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

22.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
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perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

22.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua informação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da informação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

23. DAS ALTERAÇÕES 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 ao 

136 da Lei nº 14.133/21.  

23.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento. 
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23.3. As supressões decorrentes de comum acordo entre as partes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF.  

24.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o CFO não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 
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24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem os processos, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. As respostas aos pedidos de esclarecimentos, bem como as demais informações 

relevantes, serão divulgadas mediante publicações no portal COMPRAS 

GOVERNAMENTAIS (www.comprasgovernamentais.gov.br) e no Portal da 

Transparência do CFO (http://transparenciacfo.org.br/), ficando as empresas 

interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-las para a obtenção das 

informações prestadas.  

24.12. O valor estimado da licitação é R$ 1.517.639,16 (um milhão, quinhentos e 

dezessete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos), conforme item 13 

do Termo de Referência (Anexo I do Edital) 

24.13. Este Edital e seus anexos estarão disponibilizados, na íntegra, nos endereços: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e http://transparenciacfo.org.br, ou poderão ser 

retirados no Conselho Federal de Odontologia – SHIN CA 7 – Lote 2 – Brasília – DF, de 

segunda a sexta-feira (exceto feriados), no horário das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 

16:45 horas. Telefone para contato: (61) 3033-4499. 

 

 

Brasília – DF, 18 de novembro de 2024. 

 

 

ANEXO I DO EDITAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem, 

manutenção e desmontagem cenográfica, conforme memorial descritivo e 

projeto para o CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de Odontologia de São 

Paulo. 
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O local será no EXPO CENTER NORTE, localizado na Rua José Bernardo Pinto, 333 

- Vila Guilherme, São Paulo – SP, o congresso será realizado no período de 

22/01/2025 à 25/01/2025. 

O estande do CFO possui uma área de 812 M² em formato irregular. 

Os serviços a serem contratados estão devidamente especificados no corpo deste 

Termo de Referência. 

A contratação ocorrerá mediante PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço global, com vigência para o período. 

O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.1 Objetivo 

1.1.1 A presente contratação tem em vista a necessidade de aquisição de prestação de 

serviços de confecção, montagem, manutenção e desmontagem cenográfica para 

o evento denominado 42º Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo 

– CIOSP. O evento é considerado um dos maiores e mais respeitados do mundo na 

área de Odontologia e o Conselho Federal de Odontologia comumente conta com 

estande nesse evento. 

 

1.2 Especificação dos itens a serem contratados 

1.2.1 Construção 

1.2.1.1 Piso: O stand deverá ser construído sobre piso com altura final em 30mm acima do 

piso local, sendo construído em MDF 15mm de acabamento, 2 faces, modelo Cinza 

Urban Matt, 2 faces aplicado sobre contra-piso em compensado de madeira com 

15 mm de espessura e faixa em MDF Canelato 15mm duas faces sobre contra-piso 

em compensado de madeira com 15 mm, no perímetro junto as vias de acesso. 

 

1.2.1.2 Estrutura Geral – Estrutura e paredes de fechamento deverão ser executadas em 

madeira com acabamento em lonas nas cores apresentadas no manual de 
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identidade visual do CFO. Nos locais especificados em projeto, serão instaladas 

lonas impressas a partir de arquivos fornecidos pelo Contratante, podendo ser 

front ou back-light, assim como as paredes vivas que deverão ser executadas 

com folhagens naturais.  

O PD (pé direito) final será de 5,40m acima do piso interno do stand. 

1.2.1.3 Revestimento das Paredes – Todas as paredes deverão ser revestidas com lonas 

de acordo com o manual de identidade visual do CFO, utilizando as seguintes 

referências: 

Bordô CFO - Pantone® 187 c / c15 m100 y90 k40 / r139 g14 b26; 

Cinza CFO - Pantone® 424 c / c0 m0 y0 k70 / r109 g110 b113. 

1.2.1.4 Estrutura da Arquibancada  – Arquibancada construída em perfis de aço com 

fechamento em compensado e acabamento em carpete bouclê. 

A house mix será construída no último nível de elevação da arquibancada a 2,00m 

acima do piso interno do stand. 

Deverá ser apresentado projeto estrutural com cálculo de cargas e ART específica 

para execução do serviço.  

1.2.1.5 Sanca de Iluminação  – Construída em madeira, acabamento em lona branca  com 

spot de embutir instalado no centro. Essa sanca deverá ser construída em todo o 

perímetro do estande para que as paredes sejam travadas as estruturas superiores. 

1.2.1.6 Testeira - Construída em madeira com pintura com fechamento em compensado 

com acabamento em pintura acrílica nas cores definidas em projeto. A testeira 

deverá ser ancorada por pontos de cabos de aço a serem contratados diretamente 

com a organização do pavilhão; deverá também ser apresentado projeto de cálculo 

de cargas e detalhamento específico dos elementos, bem como ART exclusiva para 

o serviço. 

1.2.1.7 Comunicação Visual – Todas as imagens que forem utilizadas para impressão no 

stand serão fornecidas pelo Contratante até o dia 20 de dezembro de 2024, em 

arquivos vetorizados.  
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1.2.1.8 Letras Caixas - Todas as logotipos da testeira, deverão ser executadas em acrílico 

em volume com iluminação compatível. Logotipos nos espaços internos e sobre 

o painel sobre os brises na esquina do stand deverão ser executados em spuma-

pac com 1,0mm de espessura em cores conforme projeto. 

1.2.1.9 Elétrica Geral – Deverá ser disponibilizadas 3 tomadas Steck para atendimento a 

demanda elétrica do estande; instalação de 3 quadros elétricos com todos os 

sistemas de segurança para distribuição em todas as áreas do estande.  

Toda a iluminação do stand deverá ser executada com tecnologia de LED na cor 

branca. 

A apresentação da proposta deverá estar acompanhada da carga total de 

consumo elétrico, sendo que no consumo das tomadas, considerar 0,50KVA / 

ponto. 

Deverá ser utilizada mangueira de LED no perímetro da testeira. 

1.2.1.10 Mobiliários e Equipamentos  – Todos os mobiliários utilizados na decoração 

de todos os espaços do stand deverão ser de primeira linha.  

No Espaço Auditório, as almofadas deverão ser individualizadas e fixadas aos 

degraus por velcro. Os degraus de assento e as escadarias deverão ser revestidos 

em carpete boucle na cor cinza chumbo, ou equivalente, seguindo detalhamento 

do projeto. 

Poltronas para palco com base giratória e acabamento branco; 

Mesas bistrô com tampo de vidro e banquetas estofadas na cor branca; 

Mesas de reunião com tampo de vidro. 

1.2.1.11 Painel de Led – Tipo INDOOR P3 - posicionada com altura cerca de 1,20m do 

piso do palco, com processamento, cabos e acessórios para todo o 

funcionamento. Todo equipamento listado a cima deve ser na voltagem 220v ou 

bivolt; Todos os equipamentos devem contar com cabo de segurança 

confeccionado em cabo de aço e mosquete com dimensionamento correto pelo 

peso do equipamento; Acessórios (garras, cabos de segurança, pantalhas, bases 

de piso etc.) em quantidade suficiente, necessária para montagem, conforme os 

planos de iluminação e painel; Fiação em quantidade suficiente (energia, sinal 
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DMX, rede ethernet), necessária para ligação de todo sistema, conforme os 

planos de iluminação, devendo toda a fiação estar dentro das normas ABNT de 

conexão e capacidade contando com alguma sobra para possíveis mudanças do 

plano de luz - todo sistema elétrico, bem como os artefatos devem estar 

aterrados conforme normas da ABNT. 

1.2.1.12 Paisagismo  – Todo o paisagismo apresentado em projeto deverá ser executado 

com folhagens naturais com vasos e jardineiras de primeira linha. 

1.2.2 Limpeza - O stand deverá ser entregue ao cliente devidamente limpo. Para a data 

de inauguração a responsabilidade da limpeza será por conta da CONTRATADA. 

Durante o evento será de responsabilidade do CFO. A taxa de limpeza obrigatória 

durante a montagem, cobrada pelas promotoras e encaminhada para as 

montadoras, será de responsabilidade do expositor. 

1.2.3 Segurança - Será por conta da montadora até a chegada de material e 

equipamentos do cliente, passando para CONTRATADA a responsabilidade e se 

estendendo até o final do evento. 

1.2.4 Montagem - A montadora deve entregar o estande até 48 (quarenta e oito) horas 

antes do início do evento, salvo motivos de força maior. A data de início e os 

horários disponíveis para a realização da montagem serão disponibilizados pelo 

organizador do evento (www.ciosp.com.br), a qual a contratada compromete-se 

a aceitar e cumprir.       

Verificada na montagem a necessidade de modificação das especificações do 

estande, em especial, das medidas dos componentes para possibilitar a montagem 

do estande conforme as imagens do item 13, a contratada comunicará à 

contratante a referida necessidade para que expresse seu aceite. 

A montagem do estande deve retratar a imagem constante do item 13 do presente 

Termo de Referência, podendo haver alterações das especificações, mediante 

prévia comunicação e anuência do contratante. 
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A montagem do estande deve contemplar todos os itens elencados no presente 

Termo de Referência, bem como, todas as configurações necessárias para 

possibilitar o funcionamento dos equipamentos.  

1.2.5 Equipamentos – A montadora deverá fornecer: 

- Os equipamentos eletrônicos, bem como seus acessórios para perfeito 

funcionamento do evento (painel de led, TV, computadores, impressoras, tablet 

e/ou telefones; head set, etc). - Eletrodomésticos para funcionamento da 

operação do cerimonial buffet, tais como: freezer, geladeira, frigobar, cafeteira, 

dentre outros). 

- Todos os extintores da parte interna do estande, conforme as regras de 

segurança estabelecida pela organização. 

1.2.6 Entrega do Estande - No momento da entrega do estande, o Contratante deverá 

nomear um funcionário responsável pela revisão e entrega do mesmo conforme 

as especificações contidas no presente Termo de Referência. 

1.2.7 Manutenção - A montadora deixará um eletricista e um funcionário de serviços 

gerais de plantão durante o evento. Para realização de manutenção e reparos 

emergenciais que se fizerem necessários durante o evento. 

 

2. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

2.1. A montadora deverá ter o Registro da empresa no conselho de engenharia ou 

arquitetura, bem como registro do profissional responsável pelo acompanhamento da 

obra, garantindo que o trabalho será executado por profissionais habilitados; Sendo que 

a comprovação deverá ser em um único atestado; 

2.2. A CONTRATADA deverá comprovar experiência na montagem de estandes para 

eventos de diferentes tamanhos e complexidades em congressos internacionais. Sendo 

contemplado em único contrato, conforme estabelecido no art. 63 da Lei 14.133/2021; 

2.3. A CONTRATADA deverá apresentar atestado de capacidade técnica, com ancoragem 

de testeira com cabo de aço. 
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3. JUSTIFICATIVA 

3.1 A presente contratação tem em vista a necessidade de mão de obra especializada 

para a confecção, montagem, manutenção e desmontagem cenográfica para o estande 

do CFO para o evento CIOSP 2025.  

 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

4.1 Fundamentação Legal da Contratação 

4.1.1 Este Termo de Referência foi elaborado à luz dos dispositivos legais: 

4.1.1.1 Lei nº 14.133/2021 – Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, 

institui normas para licitações e Contratos da Administração Pública e dá outras 

providências.  

4.1.1.2 Decreto nº 10.024/2019 – Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 

comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso 

da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. 

4.1.1.3 Lei Complementar nº 123/2006 – Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte. 

4.1.1.4 Decreto n° 9.507/2018 - Dispõe sobre a execução indireta, mediante 

contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista 

controladas pela União. 

4.1.1.5 Decreto nº 8.538/2015 – Regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado 

e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno porte, 

agricultores familiares, produtores rurais, pessoa física, microempreendedores 

individuais e sociedades cooperativas de consumo nas contratações públicas 

de bens, serviços e obras no âmbito da administração pública federal. 

 

5. PREVISÃO DO CUSTO ESTIMADO 
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5.1. O custo de projeto é orçado por m² e o espaço total é de 812m, pode-se definir o 

preço estimado para a referida contratação como sendo R$ 1.517.639,16 (um milhão, 

quinhentos e dezessete mil, seiscentos e trinta e nove reais e dezesseis centavos). 

 

6.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos recursos constantes 

da rubrica 6.2.2.1.1.01.04.04.004.011 - Congressos, Convenções, Conferências e 

Simpósios. 

 

7. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Deverão ser indicados pelas partes para cumprir as atividades de gestão e 

acompanhamento do contrato, representantes para executar os seguintes papeis: 

 

ID Papel Definição/Responsabilidade 

1 Gestor do Contrato Servidor designado pela CONTRATANTE para coordenar e 

comandar o processo de fiscalização da execução contratual. É 

o representante da Administração especialmente designado 

para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução 

contratual, devendo informar a Administração sobre eventuais 

vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços 

prestados pela CONTRATADA, propor soluções para 

regularização das faltas e problemas observados e sanções que 

entender cabíveis. 

2 Fiscal do Contrato Servidor da CONTRATANTE indicado pela área de negócio 

responsável pelo produto entendido pela CONTRATADA, 

indicado pela autoridade competente desta área para fiscalizar 

o contrato do ponto de vista funcional e de negócio. 
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7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 

base nos critérios previstos neste Termo de Referência. 

7.4. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verificada com o estabelecido neste Termo de Referência. 

7.5. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 

verificadas, adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais, conforme o disposto nos §§1º e 2º do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 

previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7. A CONTRATANTE acompanhará e fiscalizará, durante toda a vigência do 

Contrato, o serviço contratado. 

7.8. Os fiscais do contrato terão autoridade para exercer toda e qualquer ação de 

orientação geral e controle da execução contratual, devendo atuar em 

conformidade com a IN 05/2017 e demais diplomas legais correlatos. 

7.9. Os serviços estarão sujeitos a mais ampla, irrestrita e rigorosa fiscalização, a 

qualquer hora, obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos 

necessários que lhe forem solicitados. 

7.10. O fiscal do contrato deverá recusar o pagamento dos serviços que não estiverem 

sendo prestados de acordo com o proposto e o contratado. 

7.11. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis; 

8.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6, ANEXO XI, da IN nº 

05/2017. 

8.6. Fornecer a senha de acesso ao menu de formulários na área do expositor no site 

www.ciosp.com.br para a contratada realizar o cadastro e acessar os formulários 

necessários para pagamento das taxas obrigatórias e demais providências necessárias 

junto ao organizador, mediante solicitação da mesma; 

8.7. Fornecer todas as informações necessárias para possibilitar à CONTRATADA a 

montagem e entrega do estande, conforme especificações constantes no presente. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 

Referência e em sua proposta; 

8.2. Disponibilizar os equipamentos, materiais, ferramentas e utensílios necessários, 

conforme especificações e imagens constantes no Termo de Referência;  
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9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 

edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.7. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 

for o caso; 

9.8. Deve apresentar à CONTRATANTE, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão ao local para a execução do serviço; 

9.9. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

9.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 

CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim 

de evitar desvio de função; 

9.12. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

9.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação; 

9.17. A execução dos serviços deverá obedecer ao cronograma de montagem, realização 

e desmontagem, de acordo com o Manual do Expositor, que poderá ser retirado no site 

www.ciosp.com.br; 

9.18. Efetuar o pagamento à Promotora do evento (Associação Paulista de Cirurgiões 

Dentistas – APCD) referente às taxas obrigatórias para o credenciamento da equipe, 

montagem do Estande, nos termos das Leis Municipais, bem como a taxa de limpeza de 

montagem e desmontagem, constantes no Menu de Formulários na área do expositor 

disponíveis no site www.ciosp.com.br (a senha de acesso será disponibilizada pelo CFO 

para a CONTRATADA); 

9.19. Os serviços entregues que eventualmente apresentarem defeito ou forem 

recusados por motivo de estarem em desacordo com o Memorial Descritivo, deverão 

ser substituídos no prazo de até 06 (seis) horas pela CONTRATADA, contados a partir da 

constatação do problema; 

9.20. A contratada deverá disponibilizar toda estrutura física, a fim de a montagem do 

estande retratar a imagem constante do item 13 do presente Termo de Referência, 

mesmo que seja necessária alguma modificação nas especificações do presente 

mediante prévia comunicação à CONTRATANTE; 

9.21. A CONTRATADA deverá disponibilizar o estande com todos os equipamentos 

devidamente instalados e configurados, prontos para uso; 
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9.22. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE antes do início dos serviços, 

ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) e RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) inerentes às atividades do objeto da presente licitação.      

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. É permitida a subcontratação dos equipamentos descritos no presente Termo de 

Referência, desde que expressamente autorizada pelo CFO. 

10.2. Caso haja a subcontratação, obriga-se a CONTRATADA a celebrar Contrato com 

inteira obediência às condições previstas no Edital e sob a sua inteira e exclusiva 

responsabilidade, reservando-se ainda ao CFO, o direito de, a qualquer tempo, dar por 

terminado o subcontrato, sem que caibam aos subcontratados motivos para reclamar 

indenização ou prejuízos. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 

exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, 

na forma do artigo 117 da Lei nº 14.133/21 e do art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997.    

11.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

11.3. O representante da Administração anotará todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como, o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

mailto:licitacoes@cfo.org.br


 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br/ Site: www.cfo.org.br 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Reputar-se-ão inidôneos os atos descritos nos Art. 337-F da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, garantida a ampla 

defesa e o contraditório, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

12.3. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

12.4. Multa de: 

a. Até 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

b. Até 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida, inclusive nos casos de 

entrega de materiais ou equipamentos em desacordo com as 

especificações do Termo de Referência, bem como, em caso de atraso 

na prestação dos serviços; 

c. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si, podendo ser descontadas dos 

pagamentos a serem efetuados; 

d. Considera-se atraso na prestação dos serviços a mora na entrega do 

estande com todos os materiais, itens e equipamentos, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência e o 

descumprimento do item 8 do Termo de Referência e de determinação 

do gestor/fiscal.  

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos 

prejuízos causados. 

12.5. As sanções previstas no presente Termo de Referência poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA cumulativamente com as penalidades de multa. 

12.6. Além das penalidades acima previstas, poderão ser aplicadas outras 

multas pelo descumprimento do edital, termo de referência e demais obrigações 

assumidas pela contratada no importe de até 15% (quinze) por cento do valor 

adjudicado; 

12.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 155, da Lei nº 14.133, de 

2021, as empresas ou profissionais. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será efetuado pelo CFO até o 10º (décimo) dia útil após finalização 

do evento e apresentação da nota fiscal/fatura contendo o detalhamento dos 

serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicadas pela CONTRATADA. 

13.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor/empregado competente, condicionado este ato à verificação da 

conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação aos serviços 

efetivamente prestados e aos materiais empregados. 
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13.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o CFO. 

13.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 5, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa do pagamento, 

proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a CONTRATADA: 

Não produziu os resultados acordados. 

a. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com 

a qualidade mínima exigida. 

b. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

c. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhistas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas neste Termo de 

Referência instrumento contratual. 

13.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta aos 

documentos de regularidade fiscal e trabalhistas para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas neste Termo de Referência e instrumento 

contratual. 

13.6. Constatando-se, situação de irregularidade da CONTRATADA, esta será 

comunicada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
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13.7. Persistindo a irregularidade, o CFO deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não 

regularize as certidões de regularidade fiscal e trabalhista.  

13.9. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

autoridade máxima do CFO, não será rescindido o contrato em execução com a 

CONTRATADA inadimplente. 

13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

13.11. A CONTRATADA regularmente optante pelo SIMPLES NACIONAL não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

13.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa 

de compensação financeira devida pelo CFO, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

𝐼 = (𝑇𝑋 ÷ 100) 

365 

𝑇𝑋 = 𝑃𝑜𝑟𝑐𝑒𝑛𝑡𝑢𝑎𝑙 𝑑𝑎 𝑡𝑎𝑥𝑎 𝑎𝑛𝑢𝑎𝑙 = 6% 
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𝐼 = (6 ÷ 100) 

365 

𝐼 = 0,00016438 

13.13. A documentação de cobrança não aceita pelo CFO será devolvida à 

CONTRATADA para a devida correção, com as informações que motivaram sua 

rejeição pela fiscalização. 

 

14. PLANTA E IMAGENS DO ESTANDE 
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14.1. As plantas e as imagens poderão ser solicitadas através do e-mail cfo@cfo.org.br  

 

ANEXO II DO EDITAL 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Proposta que faz a empresa _____________, inscrita no CNPJ (MF) nº ______________, sediada 

na _____________, telefone __________ fax _________ e-mail ___________, para a prestação 

dos serviços abaixo relacionados. O prazo de validade da proposta é de ____ (____________) 

dias, contados da data de abertura do Pregão Eletrônico nº XX/2024. (Obs.: Não poderá ser 

inferior a 60 (sessenta) dias). Declaramos total concordância a todas as condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Eletrônico nº xx/2024 e seus Anexos. Caso nos seja adjudicado o objeto da 

licitação, comprometemo-nos a assinar o contrato no prazo determinado no Edital, e para esse 

fim fornecemos os seguintes dados: 

 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: CNPJ: 

Endereço: Tel/Fax: 

CEP: Cidade: UF: 

Banco: Agência: C/C: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

 

Nome: 

CPF: Cargo/Função: 

RG: Órgão Expedidor: 

Nacionalidade 

 

   

Local e data  Nome e assinatura do responsável legal 
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Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 

 

 

ANEXO III DO EDITAL  

PREÇOS ESTIMADOS  

 

Processo de Compra nº 0994/2023  

 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem, 

manutenção e desmontagem cenográfica, conforme memorial descritivo e projeto para 

o CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de Odontologia de São Paulo. O local será 

no EXPO CENTER NORTE, localizado na Rua José Bernardo Pinto, 333 - Vila Guilherme, 

São Paulo – SP, o congresso será realizado no período de 22/01/2025 à 25/01/2025.  

 

O estande do CFO possui uma área de 812 M² em formato irregular.  

 

Os serviços a serem contratados estão devidamente especificados no corpo deste 

Termo de Referência. 

 

A metodologia utilizada para a pesquisa de preços foi fundamentada na pesquisa de 

preços público (ferramenta Banco de Preços) e de solicitação de colaboração a empresas 

do mercado por meio de e-mails. Esse procedimento visou coletar informações 

relevantes sobre os preços praticados para o objeto em questão, permitindo assim a 

formação de uma média que reflete as condições atuais do mercado. 

 

Deste modo a pesquisa de preços ficou da seguinte forma: 

 

 

mailto:licitacoes@cfo.org.br


 

 
SHIN CA 7 Lote 2 – Lago Norte 

71.503-507–Brasília - DF 
Tel: (61) 3033-4499 

E-mail: licitacoes@cfo.org.br/ Site: www.cfo.org.br 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
confecção, montagem, manutenção e desmontagem 
cenográfica, conforme memorial descritivo e projeto para o 
CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de Odontologia 
de São Paulo. O local será no EXPO CENTER NORTE, 
localizado na Rua José Bernardo Pinto, 333 - Vila Guilherme, 
São Paulo – SP, o congresso será realizado no período de 
22/01/2025 à 25/01/2025. 

R$ 1.517.639,19 

 

A partir dessas informações, pode-se definir o preço estimado para a referida aquisição 

como sendo R$ 1.517.639,16 (um milhão, quinhentos e dezessete mil, seiscentos e 

trinta e nove reais e dezesseis centavos). 

 

Anexos que fundamentam a pesquisa se encontram na pasta ARQUIVOS DIGITAIS do 

respectivo processo de compra citado em epígrafe bem como na PASTA/COMPRAS E 

LICITAÇÕES. 

 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO CFO Nº __/2024 

 

 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE GESTÃO DOCUMENTAL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO FEDERAL DE 
ODONTOLOGIA E A _____________. 
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CONTRATANTE: O Conselho Federal de Odontologia, com sede no Setor de Habitações 

Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-07 – Lote 02 – Brasília/DF, inscrito no 

CNJP/MF sob o nº 61.919.643/0001-28, representado pelo seu Presidente, o Senhor 

Juliano do Vale, brasileiro, casado, cirurgião-dentista, CRO-TO 539, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 451.715.301-06. 

 

CONTRATADA: _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, 

estabelecida no (ENDEREÇO), representada por seu representante legal, Senhor(a) 

(NOME), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL), (PROFISSÃO) portador(a) da Cédula de 

Identidade nº __________ e CPF (MF) nº __________________. 

 

As CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, 

instruído no Processo de Compra nº 0994/2024 (Pregão Eletrônico nº XX/2024), 

mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1. Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção, montagem, 

manutenção e desmontagem cenográfica, conforme memorial descritivo, planilha 

orçamentária e projeto para o CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de Odontologia 

de São Paulo. O local será no EXPO CENTER NORTE, localizado na Rua José Bernardo 

Pinto, 333 - Vila Guilherme, São Paulo – SP, o congresso será realizado no período de 

22/01/2025 à 25/01/2025, conforme especificações e quantidades constantes neste 

Edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

1. As especificações do objeto estão previstas no item 1 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital). 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. Pela prestação dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 

de R$ _____ (___________) mensais, representando R$________ (___________) para 

12 (doze) meses. 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços de 
confecção, montagem, manutenção e desmontagem 
cenográfica, conforme memorial descritivo e projeto para 
o CIOSP 2025 – 42º Congresso Internacional de 
Odontologia de São Paulo. O local será no EXPO CENTER 
NORTE, localizado na Rua José Bernardo Pinto, 333 - Vila 
Guilherme, São Paulo – SP, o congresso será realizado no 
período de 22/01/2025 à 25/01/2025. 

R$  

 

2. Nos valores acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 

tributos, encargos sociais, trabalhistas, comerciais, seguros e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto contratado.  

 

3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas na Nota de Empenho nº _____, 

sob a Rubrica nº 6.2.2.1.1.01.04.04.004.011 - Congressos, Convenções, Conferências e 

Simpósios. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

1. As condições de pagamento estão previstas no item 12 do Termo de Referência 

(Anexo I do Edital) 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA  
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1. O presente Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, improrrogáveis.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1. As obrigações da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I (item 7). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1. As obrigações da CONTRATADA são as estabelecidas no Termo de Referência – 

Anexo I (item 8). 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. As sanções administrativas estão contempladas no Termo de Referência – Anexo 

I (item 11). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES 

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE 

1. Decorridos 12 (doze) meses da data limite para a apresentação da proposta, o 

valor correspondente aos serviços poderá ser reajustado, a pedido da contratada, 
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aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – acumulado no 

período. 

a. Para fins do cálculo do reajuste anual, será sempre utilizado o índice (IPCA) do 

mês anterior ao dos marcos inicial e final. 

b. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor.  

c. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

1. Caberá a rescisão do Contrato na ocorrência de quaisquer motivos relacionados 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021; 

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato estão 

contemplados no Termo de Referência – Anexo I (item 6). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

1. O presente contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, na Lei nº 8.078/1990 

– Código de Defesa do Consumidor – no que couber, vinculando-se aos termos do Edital 

do Pregão Eletrônico nº XX/2024 e seus anexos, constante do Processo nº 0994/2024, 

bem como à proposta vencedora da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA: 

a. Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira; 

b. Interromper a execução do objeto contratual sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, demais regulamentos e normas 

administrativas federais que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

1. A Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021 e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, em uma 

das varas federais da Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, 

alínea “d”, da Constituição Federal. 
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 

são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

Brasília – DF, _____ de _______ de ___________. 

 

 

CONTRATANTE  Pela CONTRATADA 
 
 
 

   

Juliano do Vale  NOME 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

   

Nome:  Nome: 
CPF:  CPF: 
Identidade:  Identidade: 
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